
ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Gabinete Dep. Jessé Lopes

AO COORDENADOR DA FRENTE PARLAMENTAR DE FOMENTO AO TURISMO

SUSTENTÁVEL DO SUL DE SANTA CATARINA

 

TERMO DE ADESÃO

 

O Deputado que subscreve, com amparo no § 2º do art. 40 do

Regimento Interno, manifesta sua adesão à Frente Parlamentar de Fomento

ao Turismo Sustentável do Sul de Santa Catarina, constituída com o objetivo

de promover estudos e debates quanto ao desenvolvimento do setor, que

está em franca expansão e desponta como um importante impulsionador do

crescimento econômico na região.

 

 

Sala das Sessões, data da assinatura.

 

Dep. Jessé Lopes (PL/SC)
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Documento assinado eletronicamente por Jessé de

Faria Lopes, em 02/03/2023, às 15:24.


